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São Paulo, 26 de janeiro de 2011.

Ref : Clausula 62ª Seguro de Vida

Prezados Contadores,

A Cláusula 62ª da Convenção Coletiva de Trabalho, firmada entre o SinHoRes-SP e o SINTHORESP, abrangendo TODOS os hotéis, restaurantes, bares e similares da cidade de São Paulo e demais municípios da base de representação destes Sindicatos, estipula a obrigatoriedade da contratação de seguro de vida. 

Com o intuito de facilitar e baratear o acesso das empresas à contratação de apólice de seguro que atenda a obrigatoriedade prevista na CCT, o SinHoRes-SP e o SINTHORESP contrataram, conjuntamente, os serviços da seguradora Porto Seguro, por intermédio da Contrato Corretora de Seguros e sob a gestão de cobrança e cadastro da HS Assessoria.

A apólice estipulada pelos Sindicatos patronal e laboral apresenta condições extremamente vantajosas para as empresas, atendendo plenamente ao previsto na Convenção Coletiva, tendo em vista que não exige número mínimo de vidas e nem limite de idade para ingresso no seguro.

Os contadores interessados em maiores informações para a regularização do cumprimento da Cláusula relativa ao seguro de vida dos empregados das empresas abrangidas pela Convenção Coletiva do Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de São Paulo, poderão obtê-las diretamente com a Contrato Corretora de Seguros, pelo telefone (11) 3662.3996 -  e-mail contrato@contratoseguros.com.br . Para os casos de empresas já inscritas no seguro e que tenham dúvidas ou problemas relativos ao cadastro ou a cobrança, as informações e providências para regularização poderão ser obtidas junto à HS Assessoria, pelo telefone (11) 2898.3999, e-mail atendimento@hsassessoria.com.br.

Contando com a sua especial atenção, desde já agradeço,

Atenciosamente,
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Nelson de Abreu Pinto

Presidente
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